
 

 

 

RELAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
CARGOS ANTIGOS RECLASSIFICAÇÃO APÓS LEIS 3.667, 3.703 E 3.704/2015 

  
CARGOS NOME 

 
VAGAS 

 
LEIS 

NOVA 
NOMECLATURA 

VAGAS 
ATUAIS 

 
CARREIRA 

 
SALÁRIO 

Servente 87 

2.000/97 

2.458/03 

2.736/06 

4.307/25 

SERVENTE 110 

I 1.460,31 

Vigia 07 

2.000/97 

2.458/03 
2.736/06 

AUXILIAR DE SERVIÇO 
MULTIFUNCIONAL 

40 Coveiro 02 
2.000/97 
2.458/03 

Trabalhador 
Braçal 

94 
2.000/97 

2.458/03 

--- -- 
--- Novo 

3.704/15 
TRABALHADOR BRAÇAL - GARI 40 

Ajudante 
Operador De 
Máquinas 

04 
2.000/97     

3.667/15 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

05 II 1.562,50 

 - 
Novo 

3.667/15 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 02 V 1.914,18 

Fiscal De Rendas 
E Tributos 

05 
2.000/97     

3.667/15 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE 
RENDAS E TRIBUTOS 

03 VI 2.048,16 

- - 
Novo 

3.667/15 
ADMINISTRADOR 01 VIII 3.036,28 

Assistente Social 06 

2.000/97 

2.376/02 

2.470/03 

2.472/03 

3.317/12 
3.667/15 

4.307/2025 

ASSISTENTE SOCIAL 09 VIII 3.036,28 

- - 3.667/15 ARQUITETO 01 VIII 3.036,28 

- - 3.667/2015 
AUDITOR DE CONTROLE 

INTERNO 
02 IX 4.178,80 

Telefonista 10 2.000/97 

AGENTE DE ATENDIMENTO 
PÚBLICO 

18 III 1.671,91 

Auxiliar 
Administrativo 

21 
2.000/97 

2.458/03 

Operador De 
Micro Computador 

01 
2.000/97 

2.458/03 

 20 3.667/15 

 -02 3.874/17 

Contador 
01 

2.000/97 
2.458/03 CONTADOR 03 VIII 3.036,28 

02 3.667/15 

 
Cuidador 

13 
3.544/14 

4.307/2025 

 
CUIDADOR 

 
53 

 
I 

1.460,31 

 25 4.124/22     

Jardineiro 02 
2.000/97 

EM EXTINÇÃO --- III 1.671,90 
2.458/03 

- - 
Novo 

3.667/15 
EDUCADOR SOCIAL 02 IV 1.788,95 

Técnico Em 
Contabilidade 

02 
2.000/97 

2.458/03 
EM EXTINÇÃO --- VII 2.191,52 

Engenheiro Civil 01 
2.000/97 

2.458/03 
ENGENHEIRO CIVIL 01 VIII 3.036,28 

  
NOVO 

3.667/15 
ARQUITETO 01 VIII 3.036,28 

- - 3.667/15 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 01 VIII 3.036,28 

Fiscal De Obras 04 2.000/97     

3.667/15 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 04 VI 2.048,16 

Fiscal De Posturas 04 

 - 
Novo 

3.667/15 
FISCAL AMBIENTAL 02 VI 2.048,16 

Fonoaudiólogo 01 2.741/06 FONOAUDIÓLOGO 01 VIII 3.036,28 

Motorista De 
Veículos Leves 

12 

2.000/97 

3.316/12 

4.202/23 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVES 

18 V 1.914,17 

Motorista De 
Veículo Pesado 

20 
2.000/97 

2.458/03 

MOTORISTA DE VEÍCULO 
PESADO 

20 VI 2.048,16 



 

 

 

RELAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
CARGOS ANTIGOS RECLASSIFICAÇÃO APÓS LEIS 3.667, 3.703 E 3.704/2015 

  
CARGOS NOME 

 
VAGAS 

 
LEIS 

NOVA 
NOMECLATURA 

VAGAS 
ATUAIS 

 
CARREIRA 

 
SALÁRIO 

Nutricionista 
01 2.458/03 

NUTRICIONISTA 02 VIII 3.036,28 
01 3.667/15 

Operador De 
Máquinas 

11 
2.000/97 
2.458/03     

3.667/15 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

08 VII 2.191,53 

Pedreiro 15 
2.000/97     
3.667/15 

OFICIAL OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

06 IV 1.788,95 

Escriturário 22 2.000/97 

2.458/03     

3.667/15 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 22 VII 2.191,53 Oficial 

Administrativo 
22 

Psicólogo 
04 

2.000/97 

3.317/12 
PSICOLOGO 06 VIII 3.036,28 

02 
3.667/15 

4.307/2025 

Procurador 
Municipal 

02 
2.000/97 

3.024/09 
PROCURADOR MUNICIPAL 02 XI 10.805,88 

Tec. Em 
Edificações 

01 2.000/97 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 02 VII 2.191,53 

01 3.667/15 

Tec. Agrícola 01 2.000/97 TÉCNICO AGRÍCOLA 01 VII 2.191,53 

- - 
Novo 

3.667/15 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

01 VII 2.191,53 

- - 
Novo 

3.667/15 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 03 VII 2.191,53 

CARGOS SAÚDE 
Agente Combate 

Endemias 
06 

2.838/07 

3.310/12 

4.202/23 
AGENTE COMBATE ENDEMIAS 08 -- 3.242,00 

Agente 
Comunitário 

Saúde 

32 

2.000/97 

2.838/07 

3.310/12 

4.202/23 

AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 36 -- 3.242,00 

Agente De 
Vigilância 
Sanitária 

03 2.000/97 

2.376/02 

2.736/06 

AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

03 II 1.562,21 

Vigia Sanitário 03 

Auxiliar De Saúde 
Bucal 

04 
2.841/07 

3.313/12 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 06 I 1.926,00 

--- --- 
Novo 

3.667/15 
AUDITOR EM SAÚDE PÚBLICA 01 VIII 3.036,28 

Cirurgião Dentista 04 
2.841/07 

3.313/12 
CIRURGIÃO DENTISTA 04 ESF 4.688,25 

Enfermeiro 04 

2.000/97 

2.458/03 

3.316/12 

4.202/23 

ENFERMEIRO 10 VIII 3.036,28 

Enfermeiro ESF 04 
2.841/07 

3.313/12 
ENFERMEIRO ESF 04 ESF 4.688,25 

Farmacêutico 02 

2.736/06 

2.458/03 

3.316/12 
FARMACÊUTICO 02 VIII 3.036,28 

Farmacêutico 
Bioquímico 

01 2.000/97 FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 01 VIII 3.036,28 

Fisioterapeuta 01 2.736/06 FISIOTERAPEUTA 02 VIII 3.036,28 

Médico Clinico 
Veterinário 

01 2.736/06 
MÉDICO CLINICO 

VETERINÁRIO 
01 VIII 3.036,28 

Médico Clínico 

Plantonista 
07 2.736/06 

MÉDICO CLÍNICO 

PLANTONISTA 
07 X 5.900,37 

Médico ESF 04 2.841/07 MEDICO ESF 04 ESF 9,012,00 

Medico 13 
2.000/97 

3.667/15 

MÉDICO CLINICO GERAL 03 VIII 3.036,28 
MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA 
02 VIII 3.036,28 

MÉDICO PEDIATRA 02 VIII 3.036,28 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 VIII 3.036,28 

MÉDICO DO TRABALHO 01 VIII 3.036,28 
MÉDICO ORTOPEDISTA 01 VIII 3.036,28 
MÉDICO PSIQUIATRA 01 VIII 3.036,28 

MÉDICO NEUROLOGISTA 01 VIII 3.036,28 



 

 

 

  

*Atualizada em 27/02/2026. 

RELAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS 
CARGOS ANTIGOS RECLASSIFICAÇÃO APÓS LEIS 3.667, 3.703 E 3.704/2015 

  
CARGOS NOME 

 
VAGAS 

 
LEIS 

NOVA 
NOMECLATURA 

VAGAS 
ATUAIS 

 
CARREIRA 

 
SALÁRIO 

Motorista De 
Ambulância 

05 
2.000/97 

2.736/06     

3.667/15 

MOTORISTA SOCORRISTA DE 
AMBULÂNCIA 

08 VI 2.048,16 

Odontólogo 
05 2.000/97 

ODONTOLOGO 07 VIII 3.036,28 
02 3.667/15 

Recepcionista 04 2.736/06 RECEPCIONISTA 04 II 1.562,53 

Técnico de 
Enfermagem 

27 

2.000/97 

2.470/03 

2.472/03 

2.736/06 

3.316/12 

3.667/15 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 29 VII 2.191,53 

Técnico de 
Enfermagem ESF 

04 
2.841/07 

3.313/12 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 04 ESF 2.048,16 

Técnico Em 
Radiologia 

01 2.736/06 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 01 VII 2.191,53 

 3.667/15 

--- --- 3.667/15 TÉCNICO DE LABORATORIO 01 VII 2.191,53 

CARGOS EDUCAÇÃO 

Berçarista 

25 

2.741/06 

2.953/09 

3.321/12 

4.307/2025 

 
BERÇARISTA 39 IV 1.788,95 

14 3.973/18 

 
04 

3.667/15 
4.307/2025 

SECRETÁRIO ESCOLAR 11 IV 1.788,95 
07 3.874/17 

Psicopedagogo 02 2.741/2006 PSICOPEDAGOGO 02 VIII 3.036,28 

Monitor de 
Transporte Escolar 

04 3.833/2017 
MONITOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR 
04 I 1.460,31 

Prof. MAPA III 10 4.382/2025 PROFESSOR MAPA 40 HRS 10 VIII 5.403,14 

Prof. MAPP III 05 4.382/2025 PROFESSOR MAPA 40 HRS 05 VIII 5.403,14 

Prof. MAPA I 

90 

2.414/2003 

2.470/2003 

3.644/2015 

4.307/2025 

4.382/2025 
PROFESSOR MAPA 155  

2.670,00 

Prof. MAPA II 2.936,51 

Prof. MAPA III 3.376,97 

Prof. MAPA IV 4.052,34 

Prof. MAPA V 13 
4.124/2022 

4321/2025 
5.065,49 

Prof. MAPB II 

37 

2.002/1997 

2.396/2003 

2.414/2003 

 
 

PROFESSOR MAPB 16 

 

2.936,51 

Prof. MAPB III 3.376,97 

Prof. MAPB IV 4.052,38 

Prof. MAPB V 21 
4.124/2022 
4.321/2025 

5.065,49 

Prof. MAPB III 
Informática 

06 
2.741/2006 

2.414/2003 

4321/2025 

MAPB - PROFESSOR 
INFORMÁTICA 

06 

3.376,97 

Prof. MAPB IV 
Informática 

4.052,34 

Prof. MAPB V 
Informática 

5.065,49 

MAPB-Ed. Física II 

05 

2.741/2006 

2.414/2003 

4321/2025 

 MAPB - EDUCAÇÃO FÍSICA 07 

2.936,51 

MAPB-Ed. Física III 3.376,97 

MAPB-Ed. Física IV 
02 

4.051/2020 

4321/2025 

4.052,34 

MAPB-Ed. Física V 5.065,49 

Prof. MAPP-II 
09 

2.002/1997 

2.414/2003 

 PROFESSOR MAPP 36  

2.936,51 

Prof. MAPP-III 3.376,97 

Prof. MAPP-IV 
04 3.973/2018 

4.052,34 

 
Prof. MAPP-V 

5.065,49 
08 

4.124/22 

4.382/2025 

4321/2025 
   


